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ESTATDO DO PUTUi

ASSEMBTÉIA LEGI§IÁTIVA DO ESTADO DO
PIAUí
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAT HÉUO ISAIAS

PROJETO DE LEI N"311 , DE Agosto DE 2023.

IIDO NO EXPEDIENTE

En4,vD / 0tr gl3 Dispõe sobre a revisão da circunscrição
territorial do Município de Lagoinha do
Piauí

19 Secretário

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ FAÇo saber que o

Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'Nos termos art. lo da Lei. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei dispõe
sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Lagoiúa do Piauí,
criado pela Lei no 4.810, de 14112/1995.

§Único .4s coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas ao

meri<iiano central de 45" de longitude oeste e foram obtidas graficamente das folhas
topognificas, escala 1:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército -
DSG, abaixo discriminadas:

s8.23 -X-D-V - SÀO PEDRO DO PI - Mt-963 - 1976

Art. 2" O municipio de Lagoinha do Piaui. faz limite com:

l. Com o Município de Miguel Leão:

Começa no ponto de coordenadas 9.3ó3,30 kmN / 762,90 kmE, na Sena do Grajau;
segue poÍ uma reta até o ponto de coordenadas 9.363,65 kmN / 763,65 kmE, na
rodovia BR-316/BR-343; segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas
9.364,60 kmN / 763.95 kmE e segue por uma reta até o ponto de coordenadas
93&,60 kmN / 765.15 kmE.

ll. Com o Município de Olho D'Água do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.364,60 kmN / 765,15 kmE; segue por uma reta
até o ponto de coordenadas 9.363.75 kmN / 765,35 kmE, na Serra da Barreiriúa;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.362,85 kmN / 765,25 kmE; segue
por uma reta até o ponto de coordenadas 9.362,65 kmN / 766,25 kmE; segue por
uma retâ até o ponto de coordenadas 9.361,65 kmN i 766,10 kmE, na rodovia BR-
316; segue poÍ esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.361,80 kÍnN / 765,
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na rodovia BR-316; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.360,20 kmN /
765,35 kmE. num camiúo; segue por um meridiano até o ponto de coordenadas
9.358,70 kmN / 765,35 kmE; segue por uma Íeta até o ponto de coordenadas
9.357,55 kmN / 765,30 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.357,50 kmN / 765,95 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.356,90 kmN / 766,45 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.354,15 kmN / 766,50 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.352,75 kmN / 766,00 kmE e segue poÍ uma reta até o ponto de coordenadas
9.352,40 kmN / 765,55 kmE, no entroncamento da estrada da localidade Jurubeba na
rodovia PI-354.

III. Com o Município de Água Branca:

Começa ponto de coordenadas 9352,40 kmN / 765,55 kmE, no entroncamento da
estrada da localidade Jurubeba na rodovia PI-354; segue por esta rodovia até o ponto
de coordenadas 9.352,60 kmN / 762,95 kmE, no entÍoncamento na rodovia BR-343;
segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.351,45 kmN / 762,50 kmE, na
rodovia BR-343i segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,50 kmN /
761,85 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,40 kmN / 760,60
kmE, num travessão; segue poÍ um trâvessão até o ponto de coordenadas 9.351,25
kmN / 760,50 kmE, numa estrada; segue por uma reta ate o ponto de coordenadas
9.351,20 kmN / 759,35 kmE e segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.351 ,05 kmN / 758,35 kmE, num travessão.

IV. Com o Município de Sâo Pedro do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.351,05 kmN / 758,35 kmE, num travessão;
segue por um travessâo até o ponto de coordenadas 9.351,65 kmN / 758,60 kmE;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,65 kmN / 758,45 kmE; segue
por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,85 kmN / 758,40 kmE e segue por
uma reta até o ponto de coordenadas 9.352,80 kmN / 759,05 kmE, num travessão.

V. Com o Município de Agricolândia:

Começa no ponto de coordenadas 9.352,80 kmN / 759,05 kmE, num travessão;
segue por este travessão até o ponto de coordenadas 9.352,80 kmN /.759,35 kmE,
num travessão; segue por este travessão até o ponto de coordenadas 9.356,60 kmN /
760,15 kmE, na estrada Agricolândia / Lagoiúa do Piaui num travessão; segue por
um travessão até o ponto de coordenadas 9.357,00 kmN / 760,85 kmE; segue por um
travessão até o ponto de coordenadas 9.359,60 kmN / 761,50 kmE, num travessão
numa estrada; segue por esta estrada até o ponto de coordenadas 9.359,95 kmN /
761,40 kmE, num entroncamento de uma estrada na rodovia PI-233; segue por esta
rodovia ate o ponto de coordenadas 9.362,05 kmN / 763,60 kmE, na rodovia pl-233;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.362,40 kmN / 763,00
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ESIAIIO DO PI,AUí
ASSEMBLÉIA LEGISIATIVA DO ESTADO DO
PIAUi
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAT HÉUO §AIIIS

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉT,C. LNCTSLÁ.TTVA,,

ASS E M B LE I ALE G I S LATIV ADO E STAD O D O P I AU Í.

Teresina (Pl), de agosto de 2023

Depu oEsta ual
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E§TAITO DO PI,AUí

ASSEMBLÉIA LEGISIÁTIVA DO ESTADO DO
P|AUí
GABINEIE DO DEPUTADO ESTADUAL HÉUO ISAIAS

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei visa fazer a atualização e revisão da circunscrição territorial

do Município de Lagoinha do Piau, que foi criado pela Lei n" 4.810, de 27 de dezembro

de 1.995.

Ressalte-se que a presente Lei data de mais de 28 anos e em que pese o esmero dos

legisladores à época de sua edição, em .face da limitação tecnoló§ca da época acabou

por não refletir a melhor demarcação territorial do Município, posto que com a

evolução da tecnologia ocorrida nas últimas duas décadas, surgiram novas regras de

cartografios, corrigindo distorções terrttoriais e contribuindo para a superação de

entraves políÍico administrativos relacionados com os Municípios envolvidos.

Daí porque após passar pela CETE - Comisstio de Estudos Territoriais (criada por

meio da Lei 5.120/2000), com parecer favorá,r'el daquela comissão, obtido atavés de

reuniões com representantes e gestores dos municípios envolvidos; a mesma opinou

favoravelmente ao encaminhamento do mesmo.

Frise-se que a CETE é um colegiado formado por diversos órg[Íos e que tem como

principal funçõo assessorar esta Cosa no que se refere a revisão dos limiÍes lerritoriais

dos municípios piauienses, de forma que, no Jinal de cada amilise o município disponha

de um mapa atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limiles.

Dessa.forma, uma vez que o presente projeto de lei visa, nõo reduzir áreas dos

municípios envolvidos, mais sim proceder com uma atualizaçõo da demarcação

cartográfica do mesmo, utilizando-se das melhores e mais atualizadas técnicas, tais

como utilização de GPS e demarcação de todos os pontos e coordenadas atuais,

definindo a área dos municípios envolvidos.

Peço o apoio dos pares para a provação do mesmo.

Teresina, 07 de agosto de 2.023

Deput, Estadual
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O Municipio de Lagoiúa do Piauí, criado pela Lei n" 4.810, de 2711211995,

estií localizado na Microrregião do Médio Pamaíba Piauiense. Possui uma iírea de

67,6krri, e tem por limites: ao norte, os municípios de Miguel Leão e Olho D'água do

Piauí; ao sul, o município de Água Branca; a leste, o município de Olho D'rigua do

Piauí; e a oeste os municípios de São Pedro do Piauí, Agricolândia e Miguel Leão.

A COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ- CETE.PI

Criada pela lei 5.'120100, a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí

- CETE/PI é um colegiado formado pelos seguintes órgãos: Assembléia Legislativa do

Estado do Piauí, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Associação

Piauiense de Municípios (APPM), Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN),

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí (CREA), Associação Piauiense

dos Engeúeiros Agrimensores (APEAG) e Tribunal de Contas do Estado do Piauí

(TCE).

A CETE/PI tem como principal firnção assessorar a Assembléia Legislativa do

Estado do Piauí no que se refere à revisão dos limites territoriais dos municípios

piauienses, de forma que, no final de cada aná{ise, o município dispoúa de um mapa

atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

O PROCESSO DE REVISÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO

PIAUÍ GD

Processo oriundo da Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí

CETE-PI, que dispõe sobre a Revisão da Circunscrição Territorial do Mmicípio de

Lagoiúa do Piauí:

a) T Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Lagoiúa do Piauí e Miguel Leão;

b) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Lagoiúa do Piaú e Olho D'água do Piauí;

c) Termo de Acordo frmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Lagoinha do Piaui e Água Branca;

ôÇ\
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d) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Lagoiúa do Piaú e São Pedro do Piaui;

e; Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Lagoiúa do Piauí e Agricolândia;

f) Memorial Descritivo (proposto) do Território de Lagoiúa do Piaui;

g) Mapa de Referência (proposto) do Município de Lagoiúa do Piauí;

h) Lei de criacão do Município de Lagoiúa do Piaú;

I. O PARECER

O presente Parecer trata da Revisão da Circunscrição TeÍritorial do Município

de Lagoinha do Piauí @).

II -O RELATORIO

O Parecer em epígrafe dispõe sobre a Revisãoda Circunscrição Territorial do

Município de Laeoinha do Piaú, visando à sua anralização e regularização com os

Municípios de Miguel Leão, Olho D'rígua do Piaú, Água Branca, São Pedro do Piauí e

Agricolândi4 estando o mesmo de conformidade com o Regimento Intemo da

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí (CETE/PI), especialmente o que

determina:

Arl. 9, incisos I e IV:

- " Prover à Comissão dos mapas municipais de referência" ;

- " Redigir os memoriais descritivos das divisas acordadas";

Árt. 10, incisos ll e lll
- "Os limites propostos deverão ser claros, precisos e contínuos, sempre que

possível acompanhando os divisores de águas, ou outros acidentes naturais";

- "Os limites propostos nõo poderão dividir localidades, a não ser quando o

Termo de Acordo estabelecer o contnirio".

ArL 15 - "Na celebração do Termo de Acordo é obrigatória a assinatura dos
represenlantes municipais (prefeito e o presidente da câmora municipal),
discriminando as localidades que devem alterar suas vinctlações "

Parágnfo único "Os Termos de Acordo devem ser homologados pela CETE-PI";

Considerando que este Parecer visa aÍ:JalizÀÍ os limites territoriais de acordo

com as novas regras de cartografias, corrigindo distorçôes territoriais e contribuindo

âc
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para superação de entraves político-administrativos relacionados com o Município de

Lagoinha do Piauí e os Municípios de Miguel Leão, Olho D'água do Piauí, Água

Branca, São Pedro do Piaui e Agricolândia;

Com o município de Miguel Leão, houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

II. Com o município de Olho D'água do Piauí, a localidade "Assentamento

Portal" hoje pretencente ao município de Olho D'água do Piauí, passa

totalmente para o município de Lagoiúa do Piauí;

III Com o Município de Água Branca, a localidade "Angico dos Lopes e

Angico dos Ferreiras", hoje pertencentes ao Município de Lagoiúa do

Piaui, passam a pertencer integralmente ao Município de Água Branca;

Com o município de São Pedro do Piauí, houve somente ajuste nos limites,

não sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

Com o município de Agricolândia, houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoaçôes;

Considerando que os atos mencionados acima foram frmados em Termos de

Acordo assinados pelos Prefeitos e Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

municípios envolvidos, e foram anexados como peças instrutivas do processo;

Considerando, afinal, que em reunião realizada em 05 de junho de 2023, a

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE/PI, diante da anrílise da

documentação disponibilizad4 resolveu apÍovaÍ o pÍocesso que trata da Revisão da

Circunscrição Territorial do Municipio de Lagoinha do Piauí.

I.

IV

v

.c

Considerando que a referida Revisão de Limites envolve diversas

localidades/povoações conforme sugestão a seguir:



({r I...J, i.D r_t Il [.t ? Jt,ÍJ J
t.i') ill'/ I3 L Il L v J. Í. r- l- L t 

" 
J' I í t.

c'0!vil,13.,Ío LE LJ'l',Ut1J TEitiU'J',Oi?JtU:; LO EJt'tJLt? b0 -PLlUi
c_ti'J!:-_Pt

Ç,/^ lt "*i

rn - coNcLusÃo

Pelo que foi analisado nos autos, verifica-se que o presente Parecer sobre a

Alteracão de Limites do Território de Laeoinha do Piauí atende aos preceitos da

legalidade e está devidamente instmído de conformidade com o Regimento Intemo da

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí (CETE/PI), .§pectos que levaram

os membros desta Comissão a CONCLUIREM que o processo esú coneto e deve ser

encamiúado à Assembléia Legislativa do Estado do Piauí para os procedimentos finais,

no que se refere à edição de urna nova lei contemplando o espaço territorial do

Município de Lagoiúa do Piauí (PI).

Teresina (PI

Representante da APPM - Wal M

B Hermes Silva Nascimento

)..^. L i** rLl^ '-
Representante dà SEPLAN - Liege de Sousa Moura

Neves

Representante do CREA-PI - Fabrício Rosa Amorim

Representante do TCE-PI- Paulo Sérgio Castelo Branco Carvalho

DEPUTADO Hélio Isaias

Presidente da Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí (CETE/PI)

B* CKttM.L*')

05 de juúo de 2023
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DocuMENTos ANExADoS Ao eAREcER DE LAGoTNHA oo erauí 1er1

1 . Temro de abernra da revisão da circunscrição territorial do Município de

Lagoinha do Piauí

2. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Lagoinha do Piauí e Miguel
Leão

3. Termo de Acordo Íirmado entre os Municípios de Lagoiúa do Piauí e Olho
D'água do Piauí

4. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Lagoiúa do Piaú e Água
Branca

5. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Lagoiúa do Piauí e São Pedro

do Piauí

6. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de Lagoiúa do Piauí e

Agricolândia

7. Memorial Descritivo do Território de Lagoiúa do Piauí

8. Mapa de Referência do Município de Lagoinha do Piauí

9. Lei de Criação do municipio de Lagoiúa do Piauí

10. Oficio CETE/n' 051/2015, Teresina, l9 de maio de 2015

I 1 . Oficio CETE/n" 05212015, Teresina, l9 de maio de 2015

12. Oficio CETE/n' 15612017 , Teresina, 29 de junho de 2017

13. Oficio CETEln" 15712017, Teresin4 29 dejunho de2017
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Oficio CETE/ n.o 15612017 Teresina, 29 de junho de 2017

Da: Comissão de Estudos TerÍitoriais do Piauí - CETE-PI
Para: Exmo Senhor Alcione Barbosa Viana Prefeito Muni.ipal de Lagoinha do Piauí
Assunto: Convocaçáo de audiência de conciliaçáo

Senhor Prefeito.

A Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, instituição criada
pela Lei N' 5 120, de 19 de janeiro de 2000, e que tem por objetivo proceder à revisão dos
limites territoriais entre os municípios piauienses que apresentem distorçÕes entre os
marcos regulatórios legais e as práticas administrativas e, considerando a existência de
inconsistências entre o município dê Lagoínha do Piauí e o município de Água Branca,
vem, nos termos do Art. 15, convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes
envolvidas, a ser realizada às nove horas no dia 12 de julho de 2017, na sala da Comissão
de Meio Ambiente desse Poder Legislativo, onde também esta funcionando a Comissão de
Estudos Territoriais, ocasiáo em que Vossa Excelência deverá assinar o Termo de Acordo
decorrente.

Lembra ainda que de acordo com o Regimento lnterno, Sêção ll Art.14
lnciso ll, o não comparecimento dos representantes dos municípios, implica revelia e
concordância tácita e aceitação do que dêcidar a CETE-PI, podendo os
representantes retornar a qualquer tempo ao processo, mantendo-se todas as
decisões já proferidas;

lnformo, por oportuno, gue os menrbros da referida Comissão estão ao seu
inteiro dispor. ao tempo em que coloco o seguinte telefone ((86) 3133 3209) para dirimir
dúvidas que por ventura possam surgir.

Na certeza da atenÇão, aproveito a oportunrdade para apresentar-lhes protestos
de estima e consideração.

Respeitosamente,

ftb/
élíx

'.// Presidente da CETE-PI
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Oficio CETE/ no 15712017 Teresina, 29 de junho de 2017

Da Comissão de Estudos Territoríais do Piauí - CETE-PI
Para: Exmo Senhor Raimundo Vale Moreno de Sousa Presidente da Câmara Municipal de
Lagoinha do Piauí
Assunto: Convocação de audiência de conciliaçáo

Senhor Presidentê,

A Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, instituição criada
pela Lei N' 5 120. de 19 de janeiro de 2000, e que tem por objetivo proceder à revisão dos
limites territoriais entre os municípios piauienses que apresentem distorçÕes entre os
marcos regulatórios legais e as práticas administrativas e, considerando a existência de
inconsistências entÍe o município de Lagoinha do Piaui e o município de Água Branca,
vem. nos termos do Art. 15, convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes
envolvidas. a ser realizada às nove horas no dia 12 de julho de 2017, na sala da Comissão
de Meio Ambiente desse Poder Legislativo, onde também esta funcionando a Comissão de
Estudos Terrrtoriais, ocasião em que Vossa Excelência deverá assinar o Termo de Acordo
decorrente.

Lembra ainda que de acordo com o Regirnento lntemo, Seção ll Art.14
lnciso ll, o não comparecimento dos representantes dos municípios, implica revelia e
concordância tácita e aceitação do que decidir a CETE-PI, podendo os
rêpresentantes retomar a qualquer tempo ao processo, mantendo-se todas as
decisões já proferidas;

lnformo. por oportuno. que os membros da referida Comissáo estâo ao seu
inteiro dispor. ao tempo em que coloco o seguinte telefone ((86) 3133 3209) para dirimir
dúvrdas que por ventura possam surgir.

Na certeza da atençâo, aproveito a oportunidade para apresentarjhes protestos
de estima e consideração.

Respeitosamente.

e/
Dep Antônio Félix

Presidente da CETE-Pl
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Oficio CETU n.'051/2015 Teresina, 19 de maio 2015

Senhor Prefeito,

A Comissão de Estudôs Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, instituição
criada pela Lei N' 5.120, de 19 de janeiro de 2000, e que tem por objetivo proceder à
revisão dos limites territoriais entre os municÍpios piauienses que apresentem distorçoes
entre os marcos regulatórios legais e as práticas administrativas e, considerando a
existência de inconsistências entre o município de Lagoinha do Piauí e os município de
Miguel Leão, Olho D'Água do Piauí, Água Branca e São Pedro do Piauí, vem, nos
termos do Art. 15, convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envolvidas, a ser
realizada às nove horas no dia 10 de junho de 2015, na sala das Comissões, prédio anexo
da Assembléia Legislativa do PiauÍ.

Lembra ainda que de acordo com o Regimento lnterno, Seção ll Art.14
lnciso ll, o não comparêcimento dos representantes dos municípios, implica revelia e
concordáncia tácita e acêitação do que decidir a CETE-PI, podendo os
rêprêsêntantes retornarem a qualquer tempo ao processo, mantendo-se todas as
dêcisões já proferidas;

lnformo, por oportuno, que os membros da reÍerida Comissão estáo ao seu
inteiro dispor, ao tempo em que coloco o seguinte teleÍone «86) 313-1 3209) para dtrimir
dúvidas que por ventura possam surgir.

Na certeza da atenção, aproveito a oportunidade para apresentar-lhe protestos
de estima e consideração.

Respeitosamente.

D,,4,
Dep Antônio Félix

Presidente da CETE-Pl

,ffi

Da: Comissáo de Estudos Territoriais do PiauÍ - CETE-PI
Para: Exmo Senhor MANOEL LUíS FIGUEIREDO NETO Prefeito Municipal de Lagoinha do
Piauí
Assunto: Convocação para assinatura de Termo de Acordo
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Oficio CETE/ n.o 052/2015

Da: Comissáo de Estudos Territoriais do PiauÍ - CETE-PI
Para: Exmo Senhor JORGE PEREIRA DE FIGUEREDO Presidente da Câmara Municipal
de Lagoinha do Piauí

Assunto. Convocação para assinatura de Termo de Amrdo

Senhor Presidente,

A Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, instituição
criada pela Lei N" 5.120, de 19 de janeiro de 2000, e que tem por objetivo proceder à
revisáo dos limites tenitoriais entre os municÍpios piauienses que apresentem distorçÕes
entre os marcos regulatórios legais e as práticas administrativas e, considerando a
existência de inconsistências entre o municÍpio de Lagoinha do Piauí e os município de
Miguel Leão, Olho D'Água do PiauÍ, Água Branca ê São Pedro do PiauÍ, vem, nos
termos do Art. í5. convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envolvidas, a ser
realizada às nove horas no dia 10 de junho de 2015, na sala das ComissÕes, prédio anexo
da Assembléia Legislativa do Piauí.

Lembra aínda que de acordo com o Regimento lntemo, Seção ll Art.í4
lnciso ll, o não comparecimento dos representantes dos municipios, implica reveiia e
concordância tácita e aceitâção do que decidir a CETE-PI, podendo os
representantes retornarem a gualquer tempo ao processo, mantêndo-se todas as
decisôes já proferidas;

lnformo, por oportuno, que os membros da referida Comissão estão ao seu
inteiro dispor, ao tempo em que coloco o seguintê telefone ((86) 3133 3209) para dirimir
dúvidas que poÍ ventura possam surgir.

Na certeza da atenção, aproveito a oportunidade para apresentar-lhe píotestos

de estima e consideraçâo.

Respeitosamênte,

e]/rlb
Félix -Dêp. Antônio

Presidente da CETE-P!

,ffi
Teresina. 19 de maio 20-15
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O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS DO
ESTADO DO P|AUÍ-CETE da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí - ALEPI,
iro uso de suas atribuiÇôes legais e regimentais estabelecidas na lei n' 5.120 de
2000.

Visando a consolidação da divisão político administrativa dos municípios do
esrado do Piauí, nos estudos sistemáticos da comissão, considerando a
regu lamentaÇão e delimitação territorial.

RESOLVE:

Analisar e atualizar a delimitação territorial do município de Lagoinha do
Piauí - Pl e seus respectivos municípios adjacentes em razão de inconsistências
observadas em relação da lei de criação e as cartas de reÍerência. Desta forma,
pretende-se também a modernização da linguagem dos memoriais descritivos, e
buscando atualização das cafias com os novos limites territoriais.

Teresina. Pl, 16 de setembro de 2074

f
0(/,à t

o FélúDep. Antôni
Presidente da CETE-Pl

Assunto: Atualização da Circunscrição Territorial do Município de Lagoinha do Piauí
-Pt



Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Lagoinha do Piaui Sr. MANOEL LUÍs FIGUEIRED0 NETO e pelo Presidenre da
Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRÂ DE FIGUEIREDO, e do outro lado, pelo

Prefeito Municipal de Miguel Leão, Sr. JOEL DE LIMA e pela Presidente da Câmara
Municipal, Vereadora ELEM DA SILVA BRÂGA CAVALCANTE. e em conformidade
com os artigos l'e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de

Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí, - CETE PI, que tem como objetivo determinar os

ajustes dos limites territoriais entre os municipios piauienses. combinado com o aÍigo 10.

incido I, alíneas "a". "g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento lnterno dessa mesma
Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e

analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de
Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, e que mesmo nâo
envolvendo localidades e povoaçõ€s, altera os raçados anteriores da carta municipal e por
acharem justos e corretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passaÉ a fazer
parte do processo de revisão territorial dos municípios constante s do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscriro, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Lagoinha do Piaui Sr. MANOEL LÚS FIGUEIREDO NETO e pelo Presidente da
Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do outro lado, pelo
hefeito Municipal de Miguel Leão, Sr. JOEL DE LIMÂ e pela Presidente da Câmara
Municipal, Vereadora ELENI DA SILYA BRAGA CAVALCANTE. e em conformidade
com os aÍigos lo e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de
Estndos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI. que tem como objetivo determinar os

ajustes dos Iimites tenitoriais entÍe os municípios piauienses, combinado com o artigo 10,

incido I, alineas "a", "g" e "h", e os aÍigos 17 e 18, do Regimento lntemo dessa mesma
Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas. as quais após verem e
analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de
Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de

Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo. e que mesmo nãr'r

envolvendo localidades e povoações. altera os traçados anteriores da carta municipal e por
acharem justos e coÍretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas
autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passaní a fazer
parte do processo de revisão tenitorial dos municíp ios constantes do ato.

-feresina. PI, .,/.8. de ...J.t/.tt/..28... de20
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Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí Prefe M ipal de Miguel Leão.
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Pres. da Câmara Mun. de Lagoinha do Piauí Pres. da

f,^ á/r,
Dep. Antônio Félix

Presidente da CETE-PI

Leão.



Termo de Acordo

Por este instrumento particulaç subscrito. de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LUÍS FIGUEIRED0 IYETO e pelo hesidenre da
Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRÁ DE FIGUEIREDO, e do outro lado, pelo
Prefeito Municipal de Miguel Leão. Sr. JOEL DE LIMA e pela Presidente da Câmara
Municipal, Vereadora ELEM DA SILVA BRAGA CAVALCAI\ITE, e em conformidade
com os artigos l" e 3', da Lei n. 5.'120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de
Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os
ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses. combinado com o artigo 10,

incido I, alíneas "a". "9" e "h", e os artigos 17 e I 8, do Regimento Interno dessa mesma
Comissão e. contândo com a anuêncía das autoridades acima referidas. as quais após verem e
analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de

Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de

Ceografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo. e que mesmo nâo

envolvendo localidades e povoações, altera os raçados anteriores da cana municipal e por
acharem justos e corrstos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passará a fazer
paÍte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Prefeito Mun ipal de Miguel Leão.
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Iermo de Acordo

Por este instrumento particulaÍ, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LUÍS FIGUREIREDO NETO e pelo
hesidente da Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do
outro ladq pelo hefeito Municipal de Olho D'Água do Piauí. Sr. AI{TONIO FRANCISCO
DOS SANTOS e pelo Presidente da Câmara Municipal. Vereador GONÇALO LEAL DOS
SAÀITOS, e em conformidade com os artigos l" e 3". da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de
2000. que criou a Comissão de Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí, - CETE - PI, que tem
como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses,

combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "a". "g" e "h", e os artigos 17 e 18, do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, conan<io com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Níemorial Descritivo, elaborados
por técnicos do lnstituto brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBCE, anexados ao presente
processo, onde são propostas as seguintes, alterações: a localidade Assetrtametrúo Portal,
hoje pertencente ao município de Olho D'Agua do Piauí , passa totalmente para o município
de Lagoinha do Piauí, fato que vai alterar os lraçados anteriores dos mapas dos municípios
envolvidos, por estar justo e correto firmam o presente Termo de Acordo. que segue assinado
pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e. passará a

fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Pres. da Câmara Municipal de Olho D'Agua
do Piauí

Dep. Antônio Félix
Presidente da CETE-PI
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Termo de Acordo
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Dep. Antônio Félix

Presidente da CETE-Pl

Por este instnrmento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Lagoínha do Piauí, Sr. MÀNOEL LUÍS FIGUREIREDO I\IETO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do
ouro lado, pelo Prefeito Municipal de Olho D'Água do Piauí, Sr. ÀNTôNIO FRANCISCO
DOS SANTOS e pelo Presidente da Câmara Municipal. Vereador GONÇALO LEAL DOS
SÀI\[TOS, e em conformidade com os artigos lo e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de
2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí. - CETE - Pl. que rem
como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "a", "9" e "h". e os aíigos 17 e 18. do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

Íespectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente
prccesso, onde são propostas as seguintes alterações: a iocalidade Assentemento Portel,
hoje pertencente ao município de Olho D'Água do Piauí , passa totalmente para o município
de tagoinha do Piauí, fato que vai alterar os traçados anteriores dos mapas dos municípios
envolvidos, por estar justo e correto firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado
pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a Iegislação vigente e. passará a

fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes dô ato.



Termo de Acordo

Por este instrumento paÍiculaÍ, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LUÍS FIGUREIREDO NETO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do
outro lado, pelo Prefeito Municipal de Olho D'Água do Piauí. Sr. ANTÔNIO FRANCISCO
DO§ SAIITOS e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador GONÇALO LEAL DOS
SANTOS, e em conformidade com os artigos l'e 3", da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de
2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí. - CETE - PI, que tem
como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses,

Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades
acima referidaq as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

respectivos municípios, constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados
por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE. anexados ao presente
processo, onde são propostas as seguintes alterações: a localidade Assentamento Portal,
hoje pertencente ao municípío de Olho D'Água do Piauí, pasu totalmente para o município
de Lagoinha do Piauí, fato que vai alterar os traçados anteriores dos mapas dos municípios
envolvidos, por estar justo e correto firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado
pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e, passaú a
fazer parte do processo de revisão tenitorial dos municípios constantes do aÍo.
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Presidente da CETE-Pl



Por este instrumento particular subscrito. de um lado. pelo PreÍêito Municipal dc
Lagoinha do Piauí, Sr. ALCIONE BARBOSA VIANA e pelo Presidente da Câmara Municipal.
Vereador RAIMUNDO \/Al,E MORENO DE SOUSA e do outro lado. pelo Prefcito
Municipal de Água Branca. Sr. JONAS MOURA DE ARAÚJO, e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador IVON LENDL BESERRA SALES, e em conformidade como os Artigos
l'e 3', da Lei N" 5.120, de l9 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais
do Estado do Piauí . CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais
entre os municípios piauienses. combinado com o Artigo 10. inciso l, alíneas "a", "g" e "h" e os

Artigos I7 e 18. do Regimento lntemo dessa mesma Comissão e, contando cnm a anuência das

autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo.
elaborados por técnicos do lnstituto Brasileiro de Ceografia e Estatística - IBGE. anexados ao

processo. onde são propostas as seguintes alterações: as localidades "Angico dos Lopes e
Angico dos Ferreiras", hoje pertencentes ao município de Lagoinha do Piauí. passam

totelmente para o município de Agua Branca. fato que vai alterar os traçados dos nrapas dos
municípios envolvidos, por estar justo e correto. firmam o presente Termo de Àcordo, que
segue assinado pela autoridades acima qualificadas. em conformidade com a legislaçào vigentc
e que a partir de então passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos rnunicípios
constantes do ato.
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'fermo de Acordo

Por este instrumento particular subscrito. de um lado. pelo Prefeito Municipal de

l.agoinha do Piauí, Sr. ALCIONE BARBOSA VIANA e pelo Presidente da Câmara Municipal.
Vereador RAIMUNDO VALE MORENO DE SOUSA e do outro lado, pelo Prefeito
Municipal de Água BrancÀ Sr. JONAS MOURA DE ARAÚJO, e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador MN LENDL BESERRA SALES, e em conformidade como os Artigos
l'e 3'. da Lei N' 5.120. de l9 de janeiro de 2000. que criou a Comissão de Estudos Territoriais
do Estado clo Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais
entre os municípios piauienses. combinâdo com o Artigo 10, inciso I. alíneas "a". "s" e "h" e os

Artigos l7 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e. contando com a anuôncia das

autoridades acima referidas. as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
para seus respectivos municípios. constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritiro.
elaborados por técnicos do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBCE. anexados ao

processo. onde são propostas as seguintes alterações: as localidades 'Angico dos Lopes e

.{ngico dos Ferreiras'. hoje pertencentes ao município de Lagoinha do Piauí. passam

totâlmentc para o município de Água Branca, fato quc vai alterar os traçados dos mapas dos

municipios cnvolvidos, por estar justo e correto, firmam o presente Termo de Acordo. que

segue assinado pela autoridades acima qualificadas. em conformidade com a legislação vigentc
e quc a panir de então passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular subscrito. de um lado, pelo Prefeito Municipal de

Lagoinha do Piauí, Sr. ALCIONE BARBOSA VIANA e pelo Presidente da Câmara Municipal,
Vereador RAIMUNDO VALE MORENO DE SOUSA 

. 
e do outro lado. pelo Prefcito

Municipal de Água Branca, Sr. JONAS MOURA DE ARAÚJO. e pelo Presidente da Câmara
Municipal, Vereador MN LENDL BESERRA SALES, e em conformidade como os Artigos
l'e 3", da t.ei N'5.120, de l9 de.ianeiro de 2000, que criou a Comissão de f:studos 

-l 
erritoriais

do Estado do Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites terriloriais
entre os municípios piauienses, combinado com o Artigo 10. inciso I. alíneas "a". "g" e "h" e os

Artigos l7 c 18. do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das

autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
para seus respectivos municípios. constantes de lltapa Territorial e Memorial Descritivo,
elahorados por técnicos do Instituto Brasileiro de Ceogralia e Estatística - IBGE. anexados ao

processo. onde são propostas a-s seguintes alterações: as localidades "Angico dos Lopes e

Angico dos Ferreiras', hoje peíencentes ao município de Lagoinha do Piauí, passam

totalmente para o município de Agua Branca. fato que vai alterar os lraçados dos mapas dos

municípios envolvidos. por estar justo e correto. firmam o presente 'Iermo de Acordo. que

segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a lcgislaçào vigente
c que a partir de então passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito. de um lado. pelo Prefeito
Municipal de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LÚS FIGUEIREDO NETO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do
outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Sr. RAIMUNDO FERR-EIRÂ
Nt NES, e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador ANTÔMO MOACIR
MARQIIES DE OLMIRA, e em conformidade como os Artigos l'e 3". da Lei N' 5.120, de
19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí -
CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios
piauienseq combinado com o Artigo 10, inciso l, alíneas "a'', "g" e "h" e os Artigos l7 e 18, do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e. contando com a anuência das autoridades acima
referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por
tecnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estâtística - IBGE, anerados ao processo, e que,

mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da carta
municipal, e por acharam justos e conetos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislaçâo vigente e que

a partir de enüio passará a fazer pane do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Termo Je Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LUÍS FIGITEIRIDO NETO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereacior JORGE PEREIRÂ DE FIGUEIREDO, e do
outro lado, pelo Prefeito Municipal de São Pedro do Piaui, Sr. RAIMUNDO FERREIRA
IYUNES, e pelo hesidente da Câmara Municipal, Vereador ANTôNIO MOACIR
MARQUES DE OLMIRÀ e em conformidade como os Artigos l" e 3', da Lei N' 5.120, de
19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí -
CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os municípios
piauienseq combinado com o Artigo 10, inciso I, a:íneas "h" e os Artigos l7 e 18, do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima
referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus

rÊspectivos municípios, constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo. elaborados por
técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - lBCIE. anexados ao processo. e que.
mesmo não envolvendo localidades e povoaçõ€s. aitera os naçados anteriores da carta
municipal, e por acharam justos e coretôs firmaram o present. Termo de Acordo. que segue

assinado pela autoridades acima qualificadas, em confbrmidade com a legislação vigente e gue

a paÍir de então passaní a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito
Municipal de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LUÍs FIGUEIREDo NETO e pelo
Presidente da Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRÂ DE FIGUEIREDO, e do
outro ladq pelo Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Sr. RÀIMIINDO FERREIRÁ
NIINES, e pelo Presidente da Câmara Municipal. Vereador AI\ITÔNIO MOACIR
MARQUES DE OLMIRA, e em conformidade como os AÍigos l" e 3', da Lei N'5.120, de

19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí -
CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustôs de limites territoriais entre os municípios
piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "a", "9" e "h" e os Artigos l7 e 18, do
Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima
referidas, as quais após verem e analisarem os limites tenitoriais propostos para seus

respectivos municípios, constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por
técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. anexados ao processo, e que.

mesmo não envolvendo localidades e povoações. altera os traçados anteriores da car*ra

municipal, e por acharam justos e coretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que

a partír de enülo passaní a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito. de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LÚS FIGUEIREDO I{ETO e pelo Presidenre da
Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do outro lado. pelo
Prefeito Municipal de Agricolândia Sr. WALTER RIBEIRO ALENCAR e pelo Presidente
da Câmara Municipal. Vereador LUIZ JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, e em
conformidade com os artigos l'e 3", da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a
Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí. - CETE - PI, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites tenitoriais entre os municípios piauienses, combinado com
o aÍtigo 10, incido I, alíneas "ar', "g'' e "h", e os artigos 17 e 18. do Regimento Intemo dessa

mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após

veÍ€m e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo. elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE. anexados ao presente processo. e que mesmo
não envolvendo localidades e povôações. altera os traçados anteriores da carta municipal e

por acharem justos e corretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado
pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e. passaú a
fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este inslrumento particular, subscrito, de um [ado, pelo Prefeito Municipal
de Lagoinha do Piauí, Sr. MANOEL LLú§ FIGIIEIREDO NETO e pelo Presidente da
Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGútsIREDO. e do outro lado, pelo
Prefeito Municipal de Agricolândia- Sr. WALTER RIBEIRO ALENCAR e pelo Presidente
da Câmara Municipal, Vereador LUZ JOSÉ ROIIRIGUES DOS SAIITOS, e em
conformidade com os artigos l" e 3", da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a
Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - Pl, que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites tenitoriais entre os municípios piauienses. combinado com
o aÍtigo 10, incido I. alíneas "a", "g" e "h", e os artigos l7 e 18. do Regimento lnterno dessa
mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após
verem e analisarem os limites territoriais prôpostos para seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Tenitorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, e que mesmo
não envolvendo localidades e povoaçôes, altera os traçados anteriores da carta municipal e
por acharem justos e corretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado
pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e. passaní a
fazer parte do processo de revisão tenitorial dos municípios constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento paÍicular, subscrito, de um lado. pelo Prefeito Municipal
de Lagoiúa do Piauí, Sr. MANOEL LUÍS FIGUEIREDO NETO e pelo Presidente da
Câmara Municipal, Vereador JORGE PEREIRA DE FIGUEIREDO, e do outro lado, pelo
Prefeito Municipal de Agricolândia Sr. WALTER RIBEIRO ALENCAR e pelo Presidente
da Câmara Municipal, Vereador LUIZ JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS. e em
conformidade com os artigos I'e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a
Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí, - CETE - Pl. que tem como objetivo
determinar os ajustes dos limites territoriais entre os municípios piauienses. combinado com
o artigo 10, incido I, alíneas "a", "g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa
mesma Comissão e, contando com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após

veÍ€m e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto
brasileiro de Geografia e Estâtísticas - IBGE, anexados ao presente processo, e que mesmo
não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores da cartâ municipal e

por acharem justos e coÍretos, firmam o presente Termo de Acordo, que segue assinado
pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislaçào vigente e, passará a

fazer parte do processo de revisão territorial dos muÍicípios constantes do ato.
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MEMORIAL DESCRITIVO (assinado)
MUNICÍPIO: Lagoinha do Piauí - PI

l. Com o Município de Miguel Leão:

Começa no ponto de coordenadas 9.363,30 kmN / 762,90 kmll, na Serra do Grajau;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.363,65 kmN / 763,65 kmE, na
rodovia BR-316/BR-343; segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas
9.364,60 kmN / 763,95 kmE e segue por uma reta alé o ponto de coordenadas
9.164,60 kmN / 765,15 kmE.

2. Com o Município de Olho D'Agua do Piauí:

Começa nô ponto de coordenadas 9.364,60 kmN / 765,15 kmE; segue por unla reta
até o ponto de coordenadas 9.363,75 kmN / 765,35 kmll, na Serra da Barreirinha;
segue por umâ reta até o ponto de coordenadas 9.362,Í15 kmN / 765,25 kmE; segue
por uma reta aIé o ponto de coordenadas 9.362,65 kmN / 766,25 km[J; segue por
uma reta iité o ponto de coordenadas 9.361,65 kmN / 766,10 kmE, na rodovia BR-
316; segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.3(11,80 kmN / 765,75
kmE, na rodovia BR-316; segue por uma reta ate o ponto de coonlenadas 9.360,20
kmN / 765,35 kmll, num caminho; segue por um meridiano ate o ponlo de
coordenadas 9.358,70 kmN / 765,35 kmE; segue por nma reta até o ponto de
coordenadas 9.357,55 kmN / 765,30 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.357,50 kmN / 765,95 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.356,90 kmN / 76ó,45 kmE; segue por uma reta ate o ponto de
coordenadas 9.354,15 kmN / 766,50 kmE; segue por uma reta até o ponto de

coordenadas 9.352,75 kmN / 766,00 kmE e segue por uma reta alé o ponto de

coordenadas 9.352,40 kmN / 765,55 kmE, no entroncamc'nto da estrada da

localidade Jurubeba na rodovia PI-354.

3. Com o I\4unicípio de Agua llranca:

Começa ponto de coordenadas 9.352,40 kmN / 765,55 kmE, no entroncamento da
estrada da localidade Jurubeba na nrdovia Pl-354; segue por esta rodovia até o ponto
de coordenadas 9.352,60 kmN / 762,95 kmE, no entroncamento na rodovia BR-343;
segue por esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.351,45 kmN / 762,50 kmE, na
rodovia BR-343; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,50 kmN /
761,85 kmE; segue por uma reta até o ponto de coonlenadas 9.351,40 kmN / 760,60
kmE, num travessão; segue por um lravessão até o ponto de coordenadas 9.351,25
kmN / 760,50 knrE, numa estrada; segue por uma reta até o ponto dc coordenatlas
9.351,20 kmN / 759,35 kmE e segue por urna reta até o ponto de coordenadas
9.35 I,05 kmN / 758,35 kmE, num travessão.
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4. Com o Município de Sâo Pedro do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.351,05 kmN / 758,35 kmE, num travessão,
segue por un tÍavessão até o ponto de coordenadas 9.351,65 kmN / 758,60 kmE;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,65 kmN / 758,45 kmE; segue
por uma reta até o ponto de coordenadas 9.351,85 kmN / 758,40 kmE e segue por
uma reta até o ponto de coordenadas 9.352,80 kmN / 759,05 kmE, num travessão.

5. Com o Município dc Agricolândia:

Começa no ponto de coordenadas 9.352,80 kmN / 759,05 kmE, num travessão;
segue por este travessão até o ponto de coordenadas 9.352,80 kmN /.759,35 kmE,
num travessão; segue por esle travessão até o ponlo de coordenadas 9.356,60 kmN /
760,15 kmE, na estrada Agricolândia / Lagoinha do Piaui num lfavessão; segue por
um travessão até o ponto de coordenadas 9.357,00 kmN / 7ó0,85 kmli; segue por
um travessão até o ponto de coordenadas 9.359,60 kmN / 761,50 kmE, num
lravessão numa estrada; segue por esta estrada até o ponto de coonlenadas 9.359,95
kmN / 761,40 kmE, num entroncamento de uma estrada na rodovia PI-233; segue

por esta rodovia até o ponto de coordenadas 9.362,05 kmN / 763,60 kmE, na
rodovia PI-233; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.362,40 kmN /
763,00 krnE e segue por uma rela até o ponto de coordenadas 9.363,30 kmN /
7 62,90 kmE, na Sena tlo Grajau.

As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas ao meridiano central
de 45o de longitude oeste e Íbram obtidas graficamenle das folhas topográficas, escala

I:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército - DSG, abaixo
discriminadas:
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